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Entre os destaques da pauta, estão a promoção 
por mérito relativa ao ano-base 2012 e o trabalho aos 
sábados, domingos e feriados nos feirões da Caixa.

A negociação deve abranger ainda relatório de 
penhor; Comissão de Conciliação Voluntária (CCV) para 7ª 
e 8ª horas (avaliação, situação e funcionamento); Sipon; 
atendimento no novo modelo de agências; e avaliação 
sobre o processo de contratação de pessoal.

Dia 24 tem negociação 
permanente com a Caixa

SOLIDARIEDADE
Na última sexta-

feira, dia 18 de maio, os 
diretores do SEEB 
Petrópolis, Geraldo Luiz 
de Oliveira e Robson 
Voigt, representaram 
nossa entidade na en-
trega de alimentos 
doados em solidariedade 
aos companheiros da 
Instituição Nova Jerusa-
lém,  que atende depen-
dentes químicos, em 
São José do Rio Preto.

A Contraf-CUT, Federa-
ções e Sindicatos se reúnem com 
a Caixa Econômica Federal no 
próximo dia 24, em Brasília, para 
mais uma rodada de negociação 
permanente.

A terceira turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) restabeleceu sentença que deferiu R$ 50 mil de indenização 
por dano moral a um empregado paulista do Banco Bradesco. Ele realizava transporte de valores em condições 
inadequadas. 

O bancário recorreu ao TST contra decisão do Tribunal Regional da 15ª Região (Campinas-SP) que lhe havia 
indeferido o pedido, com o entendimento que a indenização somente é devida em caso de dano concreto ou de expressa 
previsão legal, o que não teria ocorrido naquele caso.

Dispensado sem justa causa, o empregado ajuizou reclamação trabalhista pedindo, entre outros, a indenização por 
dano moral, com o argumento que cerca de três vezes por dia fazia o transporte de valores entre a sua agência e a do 
Banco do Brasil, que ficava a cerca de três quadras da agência em que trabalhava. Somente quando os valores eram muito 
altos recebia carro com escolta policial para fazer o transporte. “Pequenos valores eram transportados a pé mesmo”, 
informou. Ao examinar seu recurso na Terceira Turma, o relator, ministro Horácio de Senna Pires, avaliou que o empregado 
tinha direito à indenização, uma vez que Lei nº 7.102/83 restringe o transporte de valores a pessoal devidamente treinado, 
em decorrência dos riscos inerentes à atividade.

Como, no caso, ficou reconhecido que o bancário desempenhava a atividade perigosa em condições inadequadas, o 
relator deferiu-lhe a indenização "ante a necessidade de reparação da conduta ilícita do empregador". O voto do relator foi 
seguido por unanimidade. 

TST condena Bradesco por usar bancário
 para transporte de valores

NOTA DE FALECIMENTO

Faleceu no último sábado, dia 19 
de maio, OSMAR BENTO TORRES, Pai 
do Companheiro e Diretor do Sindicato, 
Iomar Bento Torres.
 A missa de 7º dia será celebrada 
no dia 24 de maio, na Igreja de Santo 
Antônio, no Alto da Serra.

 Nossos sentimentos à toda a família e que Deus conforte seus corações.

Comunicamos o falecimento da 
mãe do companheiro Valério (funcionário 
da Caixa Econômica Federal - Ag. 
Imperial).

O Sepultamento ocorrerá hoje, às 
15:30h no cemitério de Petrópolis.
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